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A tese de Carnelutti sustenta uma explicação para a ação monitória sendo uma função diferente 
do processo de conhecimento e do processo executivo, consubstanciando assim num tertium 
genus entre a cognição e a execução. 
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  A tese de Carnelut t i sustenta um a explicação para a ação m onitória sendo um a 
função diferente do processo de conhecim ento e do processo execut ivo, 
consubstanciando assim  num  tert ium  genus ent re a cognição e a execução.
  Gisele Leite
  
  A locução tutela j urisdicional diferenciada foi inicialm ente cunhada por Proto Pisani 
e serve para indicar a reunião de vários procedim entos est ruturados a part ir  de 
peculiaridades de certas categorias de situações substanciais de natureza plenária ou 
sum ária (cautelar ou sum ária)  que se apresentam  com o um a das vertentes para 
sintonizar a j ust iça civil às garant ias processuais ditadas pela Const ituição Federal.
  
  Ovídio Bapt ista assevera que a m aior novidade cient ífica no âm bito j urídico, passou 
a ser a revitalização constante de m odelos ext ra ordinem  de tutela, elencados pelas 
espécies de tutela j urisdicional diferenciada. 
  
  No Brasil, no afã de superar as agruras do procedim ento ordinário veio a nova 
configuração do art . 273 do CPC determ inando explicitam ente e de form a genérica a 
antecipação dos efeitos da tutela pretendida.
  
  Havendo prova preconst ituída inequívoca , hábil a fornecer ao julgador alto grau de 
confiabilidade em  conceder a tutela antecipada. Principalm ente quando houver 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil ressarcim ento, desde que não haja 
perigo de irreversibilidade do provim ento antecipatório.
  
  Ou ainda, quando ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o inequívoco 
intuito protelatório do réu. Tudo com  o escopo de acelerar a m archa processual que 
encont ra índole supranacional na Convenção Am ericana sobre Direitos Hum anos 
(Pacto de São José da Costa Rica) .
  
  Duas clássicas m onografias de Skedl na Alem anha e de Calam andrei, na I tália 
(1926)  t ratavam  a respeito do procedim ento m onitório. Aliás, na I tália , o 
procedim ento m onitório j á se conhecia desde do ensaio de Carlos Alberto Nicolet t i 
publicado em  1975 e, ainda a m onografia de Edoardo Gabagnat i.
  
  Nas palavras de Pajardi:  “o procedim ento m onitório salvou a just iça italiana na 
segunda m etade deste século” . Em  França, o art igo de Roger Perrot  j á fazia m enção 
ao procedim ento m onitório.
  
  O Professor Stoffel teria sugerido a generalização de tais regras procedim entais, 
que culm inam  com  o com m andem ent  de payer, a out ras hipóteses que exigem  um  
processo sim ples e rápido.
  
  No direito posit ivo espanhol não é adm it ido o procedim ento m onitório apesar de 



alguns dout rinadores com o Antonio Maria Lorca Navarrete m em bro do Inst ituto 
Vasco de Decreto Procesal defende- lo com  grande ênfase.
  
  Tam bém  Enrique Vescovi preconiza a necessidade da int rodução da técnica 
m onitória ao sistem a ibero-processual. Com  efeito, o procedim ento m onitório, ínsito 
na tutela j urisdicional diferenciada (sum ária não cautelar)  visa neut ralizar o lapso de 
tem po ent re o início do processo e a sentença.
  
  Não se suprim e a via do procedim ento com um , porém , salientando que o fator 
tem po tornou-se um  dos elem entos dom inantes para garant ir a efet ividade da 
prestação jurisdicional. Logo cum prindo a prim ordial m issão de servir de m eio da 
efet iva realização dos direitos.
  
  É im portante ressaltar que as expressões procedim ento m onitório e procedim ento 
injunt ivo são ut ilizadas com o sinôm inas pela generalidade dos dout rinadores. O 
direito do jurisdicionado de obter a tutela execut iva do Estado nasce apenas quando 
aquele est iver previam ente m unido de um a declaração de certeza da natureza 
condenatória.
  
  Para conquistar o t ítulo execut ivo, o interessado deverá recorrer inicialm ente ao 
processo de conhecim ento. Ensina Chiovenda a sentença nasce com o preparação da 
execução, com o sentença de condenação ...
  
  Lem bra oportunam ente Calam andrei que nada obsta a que cognição prévia seja 
reduzida ou m esm o suprim ida tantas vezes quantas o ordenam ento jurídico oferecer 
para a const rução do t ítulo execut ivo m eios m ais rápidos e econôm icos do que a via 
lenta, com plicada e dispendiosa, do procedim ento ordinário.
  
  Ent re as técnicas de sum arização da cognit io insere-se a do procedim ento m onitório 
no qual o j uiz em ite um a ordem  lim inar, inaudita altera parte, determ inando que o 
devedor pague certa quant ia ou ent regue um a coisa ao credor.
  
  Assim , num  prim eiro m om ento, a cognição judicial, não se afigura exauriente, um a 
vez que não há lugar , init io lit is, para o exam e eventuais razões do dem andado.
  
  A sum m aria cognit io de Chiovenda visa à antecipação da execução, a declaração 
em it ida tem  prevalente função execut iva, no sent ido de const ruir com  celeridade o 
t ítulo execut ivo.
  
  O procedim ento cognitório form al e a ausência de cont raditório inicial caracterizam  
o procedim ento m onitório, visto que a ordem  dir igida ao possível devedor é proferida 
inaudita altera parte.
  
  Desenrola-se em  duas fases nít idas:  a prim eira , que diz respeito ao procedim ento 
m onitório propriam ente dito;  e a segunda, que tem  lugar quando o devedor se opõe 
ao m andado de pagam ento.
  
  O procedim ento m onitório reclam a, via de regra, os m esm os requisitos do 
procedim ento com um , isto é, deve ser iniciado m ediante apresentação de pet ição 
inicial escrita, objet ivando sem pre, a obtenção de decisão de natureza condenatória.
  
  Calam andrei ressalta que para ser adm it ida a inicial, basta que o crédito alegado, 
exigível no m om ento de ajuizam ento da dem anda, apresente-se determ inado, é o 
requisito da certeza necessário para a execução forçada, const itui, não um  



pressuposto, m as um a consequência do procedim ento m onitório m ediante o qual, 
por falta de oportuna im pugnação do suposto devedor, o m andado de pagam ento 
adquire a eficácia de um a verdadeira e própria declaração judicial de certeza.
  
  É óbvio que o procedim ento m onitório é recom endado para lit ígios que não 
contenham  questões de alta indagação, ou seja, aqueles de m atéria contenciosa 
relat ivam ente sim ples, com o por exem plo, cobrança de honorários por profissionais 
liberais;  a cobrança fundada em  ext ratos autênt icos de livros contábeis, ou em  
t ítulos cam biais que, dado carecerem  de um  requisito form al ou por estarem  
“prescritos” , não ostentam  eficácia execut iva;  etc.
  
  É indispensável a com provação dos fatos art iculados m ediante prova escrita, 
t ratando-se de condição específica de adm issibilidade da ação. Tendo a dout rina 
italiana estabelecido com  am plitude o conceito de prova escrita.
  
  Consoante a lição Carnelut t i,  esse pressuposto consist ir ia no t ítulo injunt ivo que 
surge por um  paralelo ao t ítulo execut ivo.
  
  Carnelut t i ainda observa que este se presta para obtenção daquele, e, por tal razão, 
ostenta caracteres m enos r igorosos do que os exigidos para a form ação dos t ítulos 
execut ivos.
  
  Aldo Cavallo esclarece que se deve entender por prova escrita “qualquer 
docum ento, desprovido de certeza absoluta, m erecedor de fé, pelo juiz quanto à 
autent icidade e eficácia probatória” .
  
  A ausência de cont raditório na fase inicial do m onitório ressalta a im possibilidade 
para o devedor apresentar im ediata contestação ao m aterial probatório produzido 
pelo dem andante, consiste em  fator determ inat ivo da dilatação da regra do livre 
convencim ento do juiz.
  
  E m esm o a atual orientação dos t r ibunais italianos que têm  perm it ido, m esm o 
antes da prolação do direito de injunção a intervenção do réu, que tom ou 
conhecim ento do ajuizam ento da dem anda, para apresentar docum entos 
dem onst rat ivos da inexistência do crédito exigido.
  
  Um a vez preenchidos os elem entos de convicção constantes de pet ição inicial 
deverá então ser proferida a decisão determ inando a expedição do com petente 
m andado de pagam ento.
  
  O decreto injunt ivo tem  natureza de acertam ento judicial, em  tudo idênt ico ‘aquele 
cont ido em  um a sentença definit iva de condenação em it ida ao final de um  
procedim ento com um  de cognição.
  
  Mesm o a sum ariedade da cognição não ret ira da jurisdição no procedim ento 
m onitório o caráter declarat ivo que é peculiar ao processo de conhecim ento.
  
  A eficácia de coisa julgada do decreto de injunção que está sujeita a um a condição 
iuris exatam ente com o sucede com  a sentença pronunciada em  um  processo 
ordinário de cognição (que igualm ente se subordina à condicio iuris representada 
pela preclusão para qualquer m anifestação de parte cont rária) .
  
  Expedida a ordem  de pagam ento, o devedor será citado para cum pri- la ou oferecer 
oposição. Não o fazendo a consequência im ediata é a precipitação tem poral da 



form ação do t ítulo execut ivo.
  
  O silêncio do dem andado im plica na inviabilidade de um  ajuizam ento de um a act io 
nullitaris autônom a visando o reconhecim ento de eventuais vícios no conteúdo e no 
m érito do provim ento m onitório.
  
  A não -  oposição à decisão lim inar encerra assim  a prim eira fase do procedim ento 
m onitório e produz um a preclusão endoprocessual. Havendo oferta de defesa pelo 
devedor o m andado de pagam ento se resolve em  citação.
  
  É vexata quaest io a natureza jurídica do procedim ento m onitório, onde alguns 
juristas o posiciona ent re os procedim entos da jurisdição voluntária, onde a decisão 
não adquire a eficácia de res iudicata.
  
  A tese de Carnelut t i sustenta um a função diferente do processo de conhecim ento e 
do processo execut ivo, consubstanciando assim  num  tert ium  genus ent re a cognição 
e a execução.
  
  Garbagnat i adverte que a única peculiaridade é a de criar m ais celerem ente um  
t ítulo execut ivo. Sendo inequívoca a sua natureza de processo de conhecim ento.
  
  A categoria erigida por Chiovenda, a das declarações com  prevalente função 
execut iva na qual se insere o decreto injunção encont ra ressonância na atualidade.
  
  Chiovenda assinala ainda que, por ser incom pleta a cognição do juiz quanto aos 
argum entos dos lit igantes, as declarações com  prevalente função execut iva gozam  
no m om ento em  que são exaradas de um  caráter provisório dist inguindo-se assim , 
das sentenças condenatórias.
  
  Explica Calam andrei que se com pararm os a decisão lim inar do procedim ento 
m onitório com  a sentença condenatória do procedim ento com um , no m om ento em  
que ocorre a preclusão, não se pode ent rever qualquer discrepância ent re elas.
  
  A especialidade da est rutura procedim ental m onitória e da form a do 
pronunciam ento judicial é ditada exclusivam ente pelo de acelerar ao m áxim o o 
reconhecim ento do direito usando à form ação do t ítulo execut ivo.
  
  Sob a ót ica processual, o procedim ento encerra assim  um a espécie de privilégio ao 
credor no que se refere as provas e ao caráter diferido e eventual do cont raditório.
  
  Destas form a, prevalece na dout rina italiana o entendim ento de que o procedim ento
m onitório docum ental tem  natureza de processo de conhecim ento.
  
  Se preocupa a dout rina atual em  saber se o procedim ento m onitório está consoante 
as exigências do due process of law. Ao lado de ser o dem andado, o direito de ser 
inform ado do aforam ento da ação deve tam bém  ter a garant ia da plenitude da 
defesa.
  
  A possibilidade do devedor opor-se, em  m om ento sucessivo ao provim ento inicial 
const itui o fundam ento da legalidade do due process of law. Adequa-se 
perfeitam ente à concepção m oderna de que o direito à prestação jurisdicional célere 
e eficaz que é corolário do m andam ento const itucional que assegura o devido 
processo legal.
  



  A propósito pela adoção do procedim ento m onitório no direito brasileiro j á 
propugnava Galeno Lacerda, Hum berto Theodoro Junior desde 1976 e tam bém  
constava no Anteprojeto de m odificação do CPC elaborado em  1985.
  
  Aproveitando a sugestão do Minist ro Sálvio de Figueiredo Teixeira apresentou 
proposta sem elhante ao Congresso Nacional que culm inou no projeto de lei 3.805/ 93 
que foi m ais tarde convert ido em  Lei 9.079 de 14/ 07/ 1995.
  
  
  Foi denom inada de ação m onitória, acrescentando os art igos 1o., 1.102, 1.102b, 
1.102c e parágrafos 10.,2o., 3o., e, por fim , o art . 2o.
  
  A ação m onitória consiste no m eio pelo qual o credor de quant ia certa ou de coisa 
m óvel determ inada cujo crédito esteja com provado por docum ento hábil, requerendo 
a prolação de provim ento judicial consubstanciando em  últ im a análise, num  
m andado de pagam ento ou de ent rega da coisa, visa a obter a sat isfação de seu 
direito.
  
  É procedim ento especialíssim o em  face da sum ariedade form al da cognição e de 
out ros aspectos. O pronunciam ento jurisdicional é proferido inaudita altera parte.
  
  Não se t rata de procedim ento m aterialm ente sum ário e sim , form alm ente sum ário. 
São m últ iplas as hipóteses de cabim ento da ação m onitória desde que o interessado 
tenha docum ento escrito, público ou part icular, que just ifique o crédito e que não 
contenha a eficácia t ípica dos t ítulos execut ivos ext rajudiciais.
  
  A legit im ação enfat iza Donaldo Arm elin é qualidade jurídica que se agrega à parte, 
habilitando-a a ver resolvida o m érito da lide sub judice. 
  
  Daí em erge a situação da parte no processo, a dem anda pode ser ajuizada pelo 
t itular do crédito, assim  reconhecido pela docum entação que deverá inst ruir a 
pet ição inicial.
  
  O legit im ado passivo será o devedor seja principal ou solidário. Havendo então 
pluralidade de dem andados, não cum prida a ordenação judicial no prazo legal, m as 
ofertados os em bargos apenas por um  ou por alguns deles, a respect iva decisão 
passa a valer com o t ítulo execut ivo em  face dos réus que se m ant iverem  inertes.
  
  A solidariedade não im plica em  lit isconsórcio necessário, não pode restar dúvida de 
que o m andado de pagam ento em  relação a estes. Convola-se em  ordem  de citação, 
iniciando-se a execução cont ra os devedores que nada alegaram  em  prol de seu 
respect ivo direito.
  
  Assinala Hum berto Theodoro Junior que se torna inviável realm ente a aplicação da 
ação m onitória cont ra a Adm inist ração Pública. E José Rogério Cruz e Tucci reitera 
que não cabe m onitória em  face da Fazenda Pública por absoluta e m anifesta falta de 
interesse processual.
  
  O autor deverá na pet ição inicial da ação m onitória apresentar o fato const itut ivo de 
seu crédito e o fato violador, do respect ivo direito(causa petendi rem ota)  originando-
se daí a dem onst ração de seu interesse processual. Deverá com provar 
docum entalm ente(causa petendi próxim a) .
  
  O valor da causa corresponderá ao da quant ia ou da coisa sobre a qual recai a 



pretensão do autor. Deferida a expedição do m andado de pagam ento na qual deverá 
constar expressam ente que o silêncio do réu im plicará na const ituição do t ítulo 
execut ivo, assinalado ao requerido o prazo de 15(quinze)  dias para cum prir a ordem  
judicial.
  
  Deve tal prazo ser com putado a part ir  da juntada aos autos do m andado 
devidam ente cum prido(ex vi ao art . 184 do CPC) . Im põe-se a inst rução da peça 
exordial com a prova escrita que corresponde ao docum ento dem onst rat ivo de 
crédito, em  princípio, líquido e exigível m as desprovido de certeza, m erecedor de fé 
pelo julgador, quanto à sua autent icidade e eficácia probatória.
  
  O t ítulo injunt ivo é dotado de exigibilidade e liquidez vez que a certeza será 
agregada ao docum ento pela decisão judicial que determ ina o pagam ento ou a 
ent rega da coisa.
  
  O ato que indefere a inicial da ação m onitória pode ser im pugnado por apelação e 
não im pede a propositura da ação m onitória ou m esm o de posterior ajuizam ento de 
cognição exauriente.
  
  A decisão de expedir m andado de pagam ento possui natureza híbrida condicionada 
à at itude a ser tom ada do réu. Esclarece Sergio Berm udes que expedido o m andado 
m onitório t rata-se de sentença condenatória condicional.
  
  O réu pode conform e o caput  do art . 1.102c oferecer em bargos dent ro do prazo de 
quinze dias inaugurando-se um a incidental cognição exauriente regrada pelo 
procedim ento com um  ordinário.
  
  Criada um a nova m odalidade de em bargos, os em bargos ao m andado de 
pagam ento que são opostos m ediante pet ição escrita com  o devido recolhim ento de 
custas judiciais. Processados nos próprios autos e independem  de prévia caução do 
juízo.
  
   Não há com o fazer confusão ent re tais em bargos com  a ação incidental tam bém  
denom inada de em bargos que pode ser ajuizada pelo devedor após a int im ação da 
penhora ou do depósito, quando da conversão do m andado de pagam ento ou de 
ent rega da coisa.
  
  Os em bargos ao m andado de pagam ento é pois um a ação incidental sui generis. 
Adverte Barbosa Moreira que nosso CPC ex vi o art . 520 respeitou a t radição e não 
há o efeito suspensivo senão nos casos enum erados taxat ivam ente no texto legal.
  
  Clito Fornaciari Junior alega que a “falta de efeito suspensivo é exceção;  via de 
regra a apelação deve ser recebida em  seu duplo efeito.”
  
  Assinala Sérgio Berm udes que em  regra a apelação produz am bos os efeitos, quer o 
devolut ivo quer o suspensivo, não podendo o juiz priva- la deste, sem  que, 
expressam ente, o faça a lei.
  
  O provim ento que defere o m andado de pagam ento ou de ent rega da coisa adquire 
a qualidade de t ítulo j udicial quando o réu não oferecer em bargos. Os em bargos na 
ação m onitória serão de cognição plena conform e o art . 745 CPC além  de poder 
suscitar m atérias previstas no art . 741 e qualquer out ra que lhe seria lícito deduzir 
com o defesa no processo de conhecim ento.
   



  Na verdade a falta de oposição dos em bargos ao m andado de pagam ento, não pode 
significar renúncia ao direito m aterial a ser invocado posteriorm ente em  via judicial 
autônom a.
  
  A vista do notável increm ento do rol de t ítulos execut ivos ext rajudiciais(art . 585 do 
CPC)  efet ivada pela Lei 8.953/ 94 deverá corresponder tam bém  ao aum ento da 
ut ilização da dem anda de natureza m onitória som ente será verificado com  o passar 
do tem po, quando a dout rina e principalm ente a jurisprudência fornecerem  um a 
const rução m ais uniform e, consistente e célere procedim ento m onitório.
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